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cottvÊttto DE CONCeSSÃO Oe esrÁoto
PROFISSIONALIZANTE DE I'I|VÉI TECNIGO

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE E A ALFAMA

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA'

VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE

esrÁcto cuRRIcuLAR oBRIGAToRIo E

NÃo oeRtGAToRlo PARA os ALUNoS Do 
.

cuRso rÉcHtco DEsrA lNsrlrulçAo DE

ENSINO.

Pelo presente instrumento a ALFAI/A PROCESSAI/IENTO Of OÃOOS LTDA'

com sede Avenida Augusto Franco, n" 2980, salas 13 a15, POntO NOVO, Galeria

Shopping Casa Design CEP:49.097-67O, cidade de Aracaju/SE, inscrita nocNPJ

07.906.80210001-04 que se apresenta através de seu representante Zaqueu

Jesu da silva, portador cPF: 610.250.115-20 a devorante designada secretaria

tVlunicipal de Saúde de Barra dos Coqueiros, com sede na Avenida Oceânica'

n"03, Centro, Barra dos Coqueiros,estado de Sergipe, CEP 49140-000' inscrita

no CNPJ/MF sob o n'1 1.417.92210001-15, neste ato representado por Fabio

lVlachado de Oliveira, CPF: 58.742.265-20, seu representante legal abaixo

assinado, resolvem celebrar concessão de estágio de complementação

educacional, na forma dasseguintes cláusttlas e condições:

CLAUSULA PRIMETRA - DO OBJETO DO CONVÊNIO

1.1 O presente convênio objetiva estabelecer as condições indispensáveis à

viabilização de concessão de estágio de complementação educacionaljunto

à concedente de Estágio aos estudantes matriculados na ALFANíA

PROCESSATV1ENTO DE DADOS LTDA, entendido o estágio como uma

atividade de prática profissional que integra o processo de enslno-

aprendizagem, configurando uma metodologia que contextualiza e põe em

ação o aPrendizado.
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1.2 As partes declaram que CI presente Convênio será aplicável

realizaçáo do estágio curricular obrigatorio e não obrigatório aos alunos da

ALFAMA PROCESSAIUENTO DE DADOS LTDA, indicados por esta e
aceitos pela lNSTlrulÇÃo CoNCEDENTE nos termos abaixo acordados.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO TERMO DE COMPROMISSO

A realização dos estágios dependerá de previaformalização, em cada caso, do

competente TERMO DE COIVIPROIVIISSO DE ESTAGIO, celebrado entre a

Concedente de Estágio e o estudante, com interveniência da ln&ituiçao de

Ensino.

CLÁUSULA TERCETRA . DA CONTRAPARTIDA

3.1 A'lNsTlrulÇÃo CONCEDENTE dectara que os estágios objeto deste

CONVÊNlO serão ofertados de maneira gratuita, não havendo a necessidade de

qualquer contrapartida, por pare da ALFAIVIA pRoCESSAtvIENTo DE DADOS

LTDA para a tNSTITUtÇÃO CONCEDENTE.

3.2 o presente convênio não será oneroso para a INSTITUIÇÃo

CONCEDENTE, nada devendo esta a Ar-FAMA pRocESSAMENTo DE

DADos LTDA, pela realização dos estágios na forma hora acordada.

CLÁUSULA QUARTA . Do ESTÁGIo

4.1 Para garantir o fiel curnprimento deste convênio, a lNSTlrulÇÃo
CONCEDENTE concede semestralmente vagas de estágios, sendo as vagas

destinadas para os alunos do curso de Técnico de Enfermagem.

4.2 As vagas citadas no item anterior serão disponibilizadas gradativamente

dentro do semestre, sendo permitido somente o máximo de 5 estagiários por

período (manhã, tarde, noite).
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4.3 A ALFAMA PROCESSAIUENTO DE DADOS LTDA será responsável pela
,:

elaboração do Plano Pedagogico do Curso de Técnico de Enfermagem em que

o estagiário estiver regularmente matriculado.

4.4 Plano de Atividades de Estágio será incorporado ao 'Termo de

Compromisso de Estágio', por meio de aditamentos, á medida que for avaliado, '

progressivamente, o desempenho do estagiário.

4.5 A jornada de estágio deverá ser cumprida em horário estabelecido pela

ALFAIvIA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, sem daso atividades

acadêmicas do estagiário, respeitando-se os limites de até 6(seis) horas diárias

e 30 (trinta) horas semanais, conforme determina a Lei do Estágio'

4.6 A realízação do estágio pelo estudante não acarreta qualquer vínculo

empregatício de qualquer natureza, nada devendo a INSTITUIÇÃO

CONCEDENTE, a qualquer título, aos estagiários, nem estes tendo quaisquer

direitos trabalhistas contra a INSTITUIÇÃO CONCEDENTE.

4.7 A INSTITUIÇÃO CONCEDENTE e a ALFATUA PROCESSAMENTO DE

DADOS LTDA deverão celebrar com os estagiários um'Termo de Compromisso

de Estágio'celebrados com os alunos.

cLÁusuLA QUINTA - DAS OBRIGAÇOeS OaS PARTES

5.1. Sem prejuizo das demais obrigaçÕes estabelecidas neste Convênio, a

ALFAIVIA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA se obriga perante a

INSTITUlÇÃo coltcEDENTE a:

a) celebrar Termo de Compromisso de Estágio com o estagiário, ou com seu

representante legal, quando este for absoluta ou relativamente incapaz, e com

a INSTITUIÇAO CONCEDENTE, indicando as condições de se adequar; á do

estágio á Proposta Pedagogica do Curso de Técnico de Enfermagem, etapa e

modalidade da formação acadêmica do estudante e ao horário e calendário

acadêmico
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b) avaliar as instalações da lNSTlrulÇÃo coNcEDENTE e sua adequação á

formação culturai e profissional dos estagiários;

c) indicar Professor orientador da área a ser desenvolvida no estágio, como

responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades dos estagiários;

d) no caso de desligamento do profissional supervisor de campo de estágio da

ALFAMA PROCESSAMENTO DE DADos LTDA, deverá comunicar

imediatamente a Secretaria [tíunicipal de Saúde da Barra dos Coqueiros, a
data de desligamento do profissional e a previsão de reposição do quadro.

i

e) exigin do estagiário a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis)

meses,,do relatorio:

0 atualizar e validar, semestralmente, o Plano de Atividades de Estágio

íntegrado á Proposta Pedagogica do curso Técnico de Enfermagem,

compatibilízando as atividades com a etapa da formação acadêmica do

estagiário.

5.2. Sem prejuízo das demais obrigaçÕes estabelecidas neste convênio, a

lNsTlrulÇÃo CoNCEDENTE se obriga perante a ALFAtvtA
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA a:

a) a celebrar Termo de compromisso com a ALFAMA pRocESSAMENTo DE
DADos LTDA e os estagiários, zelando por seu cumprimento;

b) ofertar instalações que tenham condiçÕes de proporcionar ao estagiário a
realização de atividades práticas compatíveis com o Plano de Atividade de
Estágio;

c) manter á disposição da fiscalização docurnentos que comprovem a relação de
estágio;

d) comunicar á ALFAMA pRocESSAMENTo DE DADos LTDA, através dos
supervisores de campo, qualquer irregularidade no desenvolvimento do estágio;
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8.1 As Partes serão responsáveis pela veracidade e exatidão das informaçÕes,

perante a legislação vigente.

8.2 As estipulações contidas neste Convênio não poderão ser interpretadas

como constituintes de relações ou obrigações trabalhistas, previdenciárias,

sociais e outras, entre oS empregados, prepostos e contratados das Partes.

8.3 Este Convênio contém o acordo integral estabelecido entre as Partes com

relação à matéria aquitratada. Quaisquer documentos, compromissog e avenças

anteriores, orais, escritos ou de forma estabelecidos entre as partes referentes

ao objeto deste Convênio, serão considerados cancelados e não afetarão ou

modificarão quaisquer dos seus termos oLr obrigaçÕes estabelecidas neste

instrurnento.

8.5 Se quaisquer disposiçÕes deste Convênio for declarar inválida, ilegal ou

inexequível, a validade e a exequibilidade das disposições remanescentes não

serão afetadas por taldeclaração.

8.6. E vedada a INSTITUIÇÃO CONCEDENTE a subcontratação, cessão total

ou parcial ou transferência a terceiros dos direitos e obrigaçÕes oriundos e/ou

decorrentes deste Contrato, inclusive seus créditos, sem prévia e expressa

anuência da ALFAT\IA PROCESSATvIENTO DADOS LTDA.

8.7 Quaisquer litígios ou controvérsias oriundas deste instrumento, inclusive

relacionadas a sua validade, interpretação e cumprimento, deverão ser dirimidas

no foro de Aracaju, Estado de Sergipe, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilégios que sejam.

Cláusula Nona - Do Seguro

Para realização do estágio caberá a ALFAMA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

o ônus e a responsabilidade de providenciar a contratação e manutenção de seguro de

acidentes pessoais, de caráter obrigatório, em favor do ESTAGIÁRIO, devendo constar
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e) no caso de estágio não obrigatório, contratar o seguro contra acidentes

pessoais dos estagiários, o qual constará expressamente nos ]Termos de

Compromisso de Estágio' celebrados com os alunos.

cLÁUSULA SExTA - VIGÊNcIA E RESCISÃO

6.1 O presente Convênio terá início na data de sua assinatura pelas Partes, e

vigorará por 2 (dois) anos.

6.2 Este Convênio poderá ser renunciado e rescindindo nas seguintes

hipóteses' 
o

a) a qualquer tempo, por iniciativa de quaisquer Pares, mediante notificação

prévia; por escrito, de 180 (cento e oitenta) dias, sem ônus para as partes

envolvidas;

b) caso quaisquer das Partes descumpra quaisquer das obrigações por ela

assumidas neste Convênio, independentemente de qualquer notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial; e

c) nos casos de falência ou recuperação judicial de qualquer das Partes, caso a

INSTITUIÇÃO COTTCEDENTE seja pessoa jurídica de direito público.

cLÁusuLA SETTMA - ANTTcoRRUPÇÃo

7.1 Para execução deste Convênio, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer a dar a quem que seja, ou se comprometer a aceitar de quem

quer que seja tanto por conta propria quanto através de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensaçáo, vantagens financeiras o não financeiras ou

benefícios de qualquer espécie que constituam pratica legal ou de corrupção sob

as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desse

Convênio, ou de uma forma não relacionada a este, devendo garantir, ainda que

seus preposto e colaboradores ajam da mesma forma.
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no Termo de Compromisso o número da Apólice de Seguro e a Razão Social da

Seguradora

E, por estarem as partes de pleno acordo com o inteiro teor desde Convênio de

Estágio, o assinam na presença das duas testemunhas abaixo, em 02(duas) vias

de igual conteúdo e forma.

Secretaria Municipal de Saúde de Barra dos Coqueiros

Testemunha'l

íuv^.L \J I 0, ,..^

Testemunha 2

Zaqueu Jesus da Silva
Alfama Processamento de Dados LTDA

cL-
Testemunha 1

Testemunhas 2
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